INDICAÇÃO Nº      232         de  2002



Considerando que o Jardim Marília, em Salto, é um dos bairros mais antigos daquele Município, abrigando uma população de mais de 10 mil habitantes;




Considerando que parte das ruas do referido bairro não possui pavimentação, o que tem dificultado o tráfego e conseqüentemente afetando o transporte coletivo de passageiros, coleta de lixo, etc...;




Considerando a falta de recursos pela qual vêm passando as nossas Prefeituras, em face da Lei de Responsabilidade Fiscal.




INDICO, nos termos regimentais, ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo, determinar ao Senhor Secretário da Casa Civil a adoção de medidas para firmar convênio com a Municipalidade de Salto, visando obras de pavimentação em parte das Ruas do Jardim Marília, daquele município.




Sala das Sessões,




HAMILTON PEREIRA




Deputado Estadual
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